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Art,20, Ficam revogados o art. n do Deereto-let n" 352. de f7 de junho de 1968. e

alterações posteriores; O art. 10 do Decreto-lei n~ 2.049, de 10 de agosto de 1983; () art. 11 do Decreto-
lei n° 2.052. de 3 de agosto de 1983; o ano I I do Decreto-lei n° 2.163. de 19 de setembro de 19~4. e as
arts. 91, 93 e 94. da ui n" 8.981, de 20 de janeíro.de 1995.

Brasília, 3D de 31JOstO de 1995; 174° da Independência c 107" da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedra Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.111 , DE 3U DE AGOSTO DE 1995.

Dispõe sobre o número de cargos de Natureza Especial.
de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e de Funções Gratificadas existentes nos
órgãos da Administração Pública Federal direta.
autárquica e fundacional, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atríbuição que lhe confere o art, ú2 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisõria, com força de lei:

Art. 1° Os cargos de Natureza Especial. os do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e as Punções Gratificadas nos õrgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, exceto os das Instituições Federais de Ensino, observarão. quanto ao número total e
classificação, as quantidades constantes do Anexo a esta Medida Provisória.

§ 1° O Presidente da República disporá, mediante decreto. por proposta do Ministro de
Estado da Administração Federal e Reforma do Estado. sobre as estruturas regimentais e os estatutos
dos órgãos e entidades referidos neste artigo, estabelecendo a correlação entre as competências.
atribuições e funções e os diferentes níveis dos cargos ou funções de confiança do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores e das Funções Gratificadas, de acordo.com a legislação pertinente.

§ 2° No prazo de sessenta dias após a adequação das estruturas regimentais e dos
estatutos aos termos da legislação em vigor, O Ministério da Administração Federal e Reíormado
Estado submeterá. ao Presidente da, República, proposta de extinção dos cargos e funções de confiança
excedentes.

Art. 2° O quantitativo constante do Anexo. exceto nas Instituições Federais de Ensino,
compreende todos os cargos e funções existentes no âmbito da Admínistração Püblíca Federal direta.
autárquica e fundacional, em decorrência de legislação especfficaeditadaaté a data da publicação desta
Medida Provisória, inclusive as Medidas Provisórias nOs1.084, 1.090 e 1.096, todas de 25 de agosto de
1995.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a alocar ou remanejar, no âmbito da
Adll1inistração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. mediante fixação ou adequação de
denominação e especificação, sem aumento de despesa e mantido o mesmo nível; cargos de Natureza
Especial, cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Supcrioresou Funções Gratificadas.

Art 40 Os atos relativos a vacância ou provimento, quando decorrentes da adequação
das estruturas regimentais e dos estatutos dos 6rgãose entidades a que alude o artigo anterior. poderão
ser efetuados mediante apostilamento,

. . Parágrafo único. Oal,lOstilamento de que trata este artigo deverá ocorrer no prazo de
vJll!e dias contados da data da publIcação do decreto que dispuser sobre aadequação da estrutura
regimental ou do estatuto do qual .decorra,

An.S" Esta MedidaProvis6ria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revoga-se a LéH10 9.018. de 30 de-março de 1995.

Brasília, 3D de agosto de 1995; 174°da Independência e 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO
CARGOS EM COMISSÃO ÉFUNÇÕ~ GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO

FEDERAL DIRETA, AUTARQUlCA E FUNDACIONAI.,

QUANTITATIVOS
CA-RGOIFUNÇÃO

Admlnlstraçio
Direta .

Autarquias
e Fundilçães TOTAL

Natureza EspeclliJ 51 1 S2

Dlreçio e A~rainento Superiores
DAS - 6
DAS - 5
DAS-4
DAS· 3
DAS-2
DAS - 1

99 41 140
431 138 569

1.:241 503 1.750
1.567 1.192 2,759
3.645 2.710 6.355
4.190 3.919 ll.109

_-.
W"II

- - --If---

SlIBTOTAI. H.179 8.503 19.682

Função Gratííleadn
FG-l S.U7 4.178 9.295
FG-2 3.759 5;{~23 8.782
FG·~ 4.524 74507 11.9&1

SUBTOTAL 13:400 16.658 3O.tJ5&

TOTAL 24,630 2S.16Z 49.79Z

RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1,109. DE 29 DE AGOSTO DE 1995

Altera a 1cgislaç1o referente ao Adicional ao Frete para.
RenovlÇloda Marinha Mercante - AFRMM e o Fundóda
Marinha Mercante - FMM, e dá outras provi~ncias.

(Publicada no "Diário Oficial" daUnilto de 30 de agosto de 1995, Seção 1, páginas 13299 c 113(0)

"Art. 4° ••. eoart. 1i do Decreto-lei n° 7.742, de 20 de março de 1989."

leia-se:

"Art. 4° ... e-o ali. n da Lei nO1.142, de 20 de março.de 1989."

DECRETON" 1,614 ,DE 30 DE AGOSTO DE 1995.

Dispõe sobre o remanejamento de
cargos em -comissão que menciona

. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no [ISOda atribuição que lhe confere o art,84
inCISOSIV e VI. da Constituição. '

DECRETA:

Art 1°ficam remanejados do Ministério da Administração Federal, e Reforma do Estado
para o Ministério das Comunicações, dois cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, código DAS 1025. oriundos da extinção de órgãos da Administração Pública Federal, a
serem alocados na Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações.

Art 2· Este Decreto.entra em vigor na datade sua publicação.

Brasília,30 de agosto-de 1995, 1740 da Independência e 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
LUI:: Carlos Brcsser Pereira

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 925. de 30 de agosto de 1995. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento da Ação Direta.de Inconstítucíonalídade rr' 1312-21600.

N" 92,6. d.e 30 de agosto de 19?5. EncaminhaJ!1en!o ao. Supremo Tribunal Federal de informaçõesPllf;i
mstnnr o Julgamento da Ação DIreta de Inconstitucíonalídade n° 1310-61600. .

N° 927, de 3D de agosto de 1995. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento da Ação Direta-de Inconstitucionalidade n° 1325-4/600.

N"'12H. de 3D de agostode 1995, Encaminhamento aoCongresso Nadonaldo texto da Medida Provísõría
n" 1.l1O. de 3D de agosto de 1995. - -
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